
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

POHTARIA Hfi 1.728/86 

Sm 02 de janeiro de 1.986

0 Dr. ■.Slauterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de louveira, -3sta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais e considerando a sol^i 
citação da Coordenadoria de Saúde da 

Comunidade - 32BS - 5 ,
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Pica colocada à disposição do Centro 

de ^aúde de louveira. Unidade do DES - 5, da Coordena,doria de S^ 

de da Comunidade, a Puncionária Municipal SrS ANIOKIA ZEIIIIIA VI- 

lA - EO n® 3.542.041, residente à Avenida Pistóia nS 143 - Vila - 

são Paulo ~ Jundiaí, para exercer as funções de Escrituraria.
A referida Puncionária ficará ã dis

posição daquele drgão do Estado, para o exercício das atividades' 
de Escriturária até 31 de dezembro do corrente, podendo esta dis
ponibilidade ser revogada ou prorrogada à critério da Municipali
dade.

Bsta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as diposições em contrário.
louveira, 02 de janeiro de 1.986

DE. ;filIiUT.áRIO BEIMO MAliEEBA PIIHO 

- Prefeito Municipal - 

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em 02 de janeiro de 1,986.

JOSá ARGSMlláai 
Diretor do Dap. de Administração


